
DIÁRIO OFICIAL
Município de Fátima do Sul - MS

ANO VII n. 1095 FÁTIMA DO SUL-MS, SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2024 1 DE 36 PÁG.

Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018 

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretária Municipal de Assistência Social
RENATA FAQUES MENDONZA
Secretário de Finanças e Planejamento
FÁBIO PINHEIRO CREPALDI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

JULIAO BISPO VIEIRA

Secretário Municipal de Gestão Pública

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI

Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS

Secretário Distrital

LORIVALDO DIAS DE SANTANA

Procurador Geral do Município

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA

Controladora Geral do Município

IZABEL INES PIVETA

DECRETO Nº. 070/GP/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Atualiza o valor da UPF – Unidade Padrão Fiscal do Município 
de Fátima do Sul.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o Parágrafo Único do artigo 4º. da 
Lei Complementar (Municipal) nº. 008, de 20 de dezembro de 
1990,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º.	 Fica atualizado o valor da Unidade Padrão Fiscal – 
UPF, do Município de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 
Sul, que passa a vigorar pelo valor de R$ 48,84 (quarenta e 
oito reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 2º.	 O valor estabelecido no artigo anterior terá a sua va-
lidade a partir de 01 de julho de 2024. 

Art. 3º.	 Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, MS em 27 de junho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADOPrefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2024

EXTRATO DO CONTRATO 087/2024

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL

	 OPT JUNTOS TECNOLOGIA E 
COMUNICAÇÃO LTDA ME

OBJETO:	 O presente contrato tem por 
objeto Contratação de empresa 
especializada em solução de PABX 
IP como serviço, baseado em 
protocolo SIP, incluindo serviço de 
telefonia avançada STFC (Serviço 
Telefônico Fixo Comutado), com 
suporte a tecnologia analógica e IP. 
Composta de recursos completos 
para sua operação, incluindo 
fornecimento de hardware, 
instalação, configuração, 
manutenção preventiva, corretiva 
e perfectiva de hardware e 
software, treinamento, canais de 
comunicação ilimitados, sistema 
de gestão e aparelhos telefônicos 
IP. Distribuídos em todas as 
Unidades pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul-MS, 
conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos 
constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº. 013/2024.

PRAZO:	 12 (doze) meses.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 34.500,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos reais), sendo 
o valor de R$ 2.875,00 (dois mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais) mensais.

DOTAÇÃO:		  04.122.0002.2.010   Secretaria 
Municipal de Gestão Pública

3.3.90.36.00.00.00.00  0.1.500  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.3.90.36.00.00.00.00  0.1.501  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

DATA:	 26/06/2024

DECRETO

LICITAÇÃO



FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2024

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
085/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS
	 G O OLIVEIRA ROCHA SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
ônibus escolar da frota no município de Fátima do Sul.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

VALOR: R$ 55.590,00 (cinquenta e cinco mil quintos e noventa reais).

DOTAÇÃO:12.361.0009.2.020 Gestão dos Recursos do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

DATA: 24/06/2024.

ASSINATURAS:Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Giliarde Otoniel 
Oliveira Rocha, representante da Contratada; e as testemunhas: Dionathan 
Pereira dos Santos e Sheila Aparecida de Barros Corrêa.

LEI Nº 1.384 DE 26 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária 
Anual de 2025 e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso I do artigo 48 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.	 São estabelecidas, em cumpri-
mento ao §2º do art. 165 da Constituição e na Lei Comple-
mentar №. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município de 
Fátima do Sul, MS para 2025, compreendendo: 

I 	 -	 as diretrizes, metas e prioridades 
para o orçamento do Município;

II 	 -	 as diretrizes gerais da Adminis-
tração Pública Municipal;

III 	 -	 as diretrizes dos orçamentos, 
fiscal e da seguridade social, e das diretrizes gerais de sua 
elaboração;

IV 	 -	 os princípios e limites constitu-

cionais;

V 	 -	 as diretrizes específicas do Poder Le-
gislativo;

VI 	 -	 as receitas municipais e o equilíbrio 
com a despesa;

VII 	 -	 a alteração na legislação tributária;

VIII 	 -	 as disposições sobre despesas de 
pessoal e encargos;

IX 	 -	 as disposições sobre as despesas de-
correntes de débitos de precatórios judiciais;

X 	 -	 das vedações quando exceder os li-
mites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de limitação 
de empenho;

XI 	 -	 as normas relativas ao controle de 
custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos do orçamento;

	 XII 	 -	 as condições especiais para 
transferências de recursos públicos a entidades públicas e priva-
das;

	 XIII 	 -	 as disposições finais.

CAPÍTULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do 
Município

Art. 2º. 	 As prioridades e metas da Administra-
ção Municipal para o exercício financeiro de 2025, serão definidas 
e demonstradas no Plano Plurianual, compatíveis com os objeti-
vos e normas estabelecidas nesta lei.

§1º.	 Os recursos estimados na Lei Orça-
mentária para o exercício financeiro de 2025 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limi-
te à programação das despesas.

§2º.	 Na elaboração da proposta orçamen-
tária para 2025, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equi-
líbrio das contas públicas.

SEÇÃO II

As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

LEI
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Art. 3º.	 A Receita e a Despesa serão orça-
das de acordo com a projeção apresentada na metodologia e 
memória de cálculo das metas anuais apresentadas no Plano 
Plurianual.

Art. 4º.	 Os recursos ordinários do tesouro 
municipal obedecerão a seguinte prioridade na sua alocação:

I	 - 	 pessoal e encargos sociais;

II	 - 	 serviço da dívida e precatórios ju-
diciais;

III	 - 	 custeio administrativo, incluindo a 
preservação do patrimônio público e contrapartida de convê-
nios;

IV 	 -	 investimentos.

Art. 5º.	 Os critérios adotados para definição 
das diretrizes serão os seguintes:

I	 - 	 priorizar a aplicação de recursos 
destinados à manutenção das atividades já existentes sobre as 
ações em expansão;

II 	 - 	 os projetos em fase de execução, 
desde que contidos na Lei de Orçamento, terão preferência so-
bre os novos projetos.

Art. 6º.	 A proposta orçamentária do Municí-
pio para o exercício financeiro de 2025 será encaminhada pelo 
Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro 
do exercício financeiro em curso. 

SEÇÃO III

As Diretrizes do Orçamento Fiscal e da Seguridade So-
cial e das Diretrizes Gerais de sua Elaboração

Art. 7º.	 Os orçamentos, fiscal e da seguri-
dade social, estimarão as receitas e fixarão as despesas dos 
Poderes: Executivo e Legislativo:

I 	 -	 O orçamento fiscal refere-se aos 
Poderes do Município, seus Fundos e Autarquias;

II 	 -	 O Orçamento da Seguridade Social 
abrange todos os Fundos e órgãos a ela vinculados, da Admi-
nistração Direta.

Art. 8º. 	 A Lei Orçamentária para 2025 evi-
denciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada as 
despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por catego-
ria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão 
conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesou-
ro Nacional - STN.

Art. 9º.	 O Orçamento para exercício finan-
ceiro de 2025 obedecerá entre outros, ao princípio da transpa-
rência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundos e Autarquias (arts. 1º, 
§1º,4º, incisoI, “a” e 48 LRF).

Art. 10.	 Os estudos para definição dos Orça-
mentos da Receita para 2025 deverão observar os efeitos da 
alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três 
exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único.	 Até 30 dias antes do pra-
zo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição 
da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as res-
pectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 11.	 Art. 11. Na execução do orçamento, 
verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, 
os Poderes: Executivo e Legislativo promoverão, por ato próprio 
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira nas seguintes 
dotações:

I 	 -	 projetos ou atividades vinculadas a 
recursos oriundos de transferências voluntárias;

II 	 -	 obras em geral, desde que ainda 
não iniciadas;

III 	 -	 dotação para combustíveis, obras, 
serviços públicos e agricultura; e,

IV 	 -	 dotação para material de consumo 
e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único.	 Na avaliação do cumpri-
mento das metas bimestrais de arrecadação para implemen-
tação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movi-
mentação financeira, será considerado ainda o resultado finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos.

Art. 12.	 As Despesas Obrigatórias de Caráter 
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Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, progra-
madas para 2025, poderão ser expandidas em até 10%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2025 
(art. 4º, § 2º da LRF).

Art. 13.	 Constituem Riscos Fiscais capa-
zes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 
3º da LRF). 

§1º.	 Os riscos fiscais, caso se con-
cretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Con-
tingência e também, se houver, do Excesso de Arrecada-
ção e do Superávit Financeiro para o exercício de 2025.

§2º.	 Sendo estes recursos insufi-
cientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei 
à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordi-
nários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 14.	 O orçamento da seguridade so-
cial compreenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social e obede-
cerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 200, 201, 
203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, e contará, dentre 
outros, com os recursos provenientes:

I 	 -	 as contribuições sociais a que 
se refere o Parágrafo 1º do Art. 181 da Constituição Esta-
dual;

II 	 -	 de transferências de recursos 
do Tesouro, Fundos, convênios ou transferências do Estado 
e da União para a seguridade social.

Art. 15.	 Na Lei Orçamentária Anual, que 
apresentará conjuntamente a programação dos orçamen-
tos fiscal e de seguridade social, a discriminação da des-
pesa far-se-á por categoria de programação em Projeto e 
Atividade.

Parágrafo Único.	 Para efeito de in-
formação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária 
constará, em nível de categoria de programação e por ór-
gão, a origem dos recursos, indicando-se para cada um, no 
seu menor nível e obedecendo à seguinte discriminação:

I 	 - 	 o orçamento a que pertence;

II 	 -	 as fontes dos recursos Munici-
pais, conforme disposto na Resolução TCE № 88/2018;

III 	 -	 a natureza da despesa, obe-
decendo à seguinte classificação:

a)	 despesas correntes – Pessoal e encargos sociais: 
atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, ina-
tivos e pensionistas; juros e encargos da dívida: cobertura de des-
pesas com juros e encargos da dívida interna e externa; outras 
despesas correntes: atendimento das demais despesas correntes 
não especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores.

b) despesas de capital – Investimentos: recursos 
destinados a obras e instalações, equipamentos, material perma-
nente, investimentos em regime de execução especial, diversos 
investimentos e sentenças judiciais; inversões financeiras: atendi-
mento das demais despesas de capital, não especificadas no grupo 
relacionado no item anterior; amortização da dívida: amortização 
da dívida interna e externa e diferenças de câmbio.

Art. 16.	 O projeto de Lei Orçamentária Anual que 
o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituí-
do de:

	 I 	 -	 Mensagem;

II 	 -	 Texto da Lei;

III 	 -	 Anexos e Quadros Orçamentário con-
solidado conforme estabelece a Lei № 4.320/64 e as normas edi-
tadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
relativo à matéria.

Art. 17.	 Na elaboração da Proposta Orçamentá-
ria deverá ser incentivada a participação popular através de audiên-
cias públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei Complementar 
№ 101, de 04 de maio de 2.000 e como condição obrigatória para 
aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá 
ser realizada audiência pública conforme estabelece o art. 44 da Lei 
Federal № 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 18.	 Os orçamentos dos Fundos constarão da 
Lei Orçamentária Anual, em valores globais, não lhes prejudicando 
a autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramen-
tos, alterações e suplementações serão aprovados pelo Poder Exe-
cutivo durante o exercício de sua vigência, mediante autorização 
legislativa.

Parágrafo Único.	 Aplicam-se aos Fundos, no que 
couber, os limites e disposições da Lei Complementar № 101, de 
04 de maio de 2000, cabendo a incorporação dos seus Orçamentos 
Anuais assim como as Prestações de Contas, às Demonstrações 
Consolidadas do Município.

Art. 19.	 Caberá a Lei Orçamentária Anual autori-
zar as seguintes situações:

I 	 -	 Abrir créditos adicionais suplementares 
até determinado limite, do total da despesa fixada no orçamen-
to geral do município, utilizando como recursos compensatórios as 
fontes previstas no §1º do Art. 43 da Lei № 4.320/64;

II 	 -	 Tomar todas as medidas necessárias 
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para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita 
e realizar Operações de Crédito, dentro das condições e limites 
estabelecidos por Resolução do Senado Federal, de modo que 
o montante não seja superior ao das despesas de capital cons-
tante do Projeto de Lei Orçamentária. 

§1º.	 Não onerarão o limite previsto no In-
ciso I deste artigo, os créditos:

a) destinados a suprir insuficiências nas dota-
ções orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, pessoal 
e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais, sentenças 
judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercício ante-
riores e despesas à conta de recursos vinculados;

b)	 abertos mediante utilização de recursos pre-
vistos nos Incisos I e II do §1º do artigo 43, ambos da Lei Fe-
deral № 4.320, de 17 de março de 1964;

c)	 suplementares para adequação das despesas 
com recursos oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e 
Termos de Cooperação ou Instrumento Congênere, limitados 
aos recursos efetivamente arrecadados; 

§2º.	 As autorizações contempladas no 
caput deste artigo são extensivas às dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo e às programações orçamen-
tárias dos Fundos e dos Órgãos da Administração Indireta.

§3º.	 A criação de nova fonte de recurso 
juntamente com o novo elemento despesa na Lei Orçamentária 
Anual durante o curso do exercício financeiro de 2025 far-se-á 
por Decreto do Poder Executivo mediante abertura de crédi-
to adicional suplementar em estrita observância as disposições 
previstas na Lei supramencionada.

Art. 20. 	 Na Lei Orçamentária Anual conterá 
uma reserva de contingência de até 1% (um por cento) da re-
ceita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, in-
clusive para abertura de créditos suplementares destinados ao 
reforço de dotações que se revelarem insuficientes para aten-
der suas finalidades, conforme revela o art. 8°, da Portaria № 
163, de 04 de maio de 2001 da STN.

Art. 21. 	 Os investimentos com duração su-
perior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 22. 	 No prazo de até 30 dias após a pu-
blicação da LOA o Poder Executivo disponibilizara o Decreto que 
estabelecerá a programação mensal de desembolso dos órgãos 
integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
consonância com as disposições contidas nos arts. 47 a 50 da 
Lei Federal № 4.320, de 1964, c/c Art. 8º da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, com base nas Receitas Previstas e nas Despesas 
Fixadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 23. 	 Os Projetos e Atividades priorizados 
na Lei Orçamentária para 2025 com dotações vinculadas e fon-
tes de recursos oriundos de transferências voluntárias, opera-
ções de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 

ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo 
único e 50, inciso I da LRF).

Art. 24.	 A renúncia de receita estimada 
para o exercício de 2025, constante do Anexo Próprio desta 
Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento 
da receita (art. 4º, § 2º, inciso V e art. 14, inciso I da LRF).

Art. 25. 	 A transferência de recursos do Te-
souro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortaleci-
mento do associativismo municipal e dependerá de autoriza-
ção em lei específica (art. 4º, inciso I, “f” e 26 da LRF).

Art. 26. 	 Os procedimentos administrativos 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declara-
ção do ordenador da despesa de que trata o art. 16, incisos I 
e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os 
autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único.	 No que se refere ao 
disposto no § 3º do art. 16, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, entendem-se como 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, os limites previstos nos incisos I e II do caput 
do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com suas 
atualizações posteriores.

Art. 27. 	 As obras em andamento e a con-
servação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e ope-
ração de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 28.	 Despesas de competência de ou-
tros entes da federação só serão assumidas pela Administra-
ção Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes 
e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 29. 	 A previsão das receitas e a fixação 
das despesas serão orçadas para 2025 a preços correntes do 
mês de julho do exercício em curso.

Art. 30. 	 A execução do orçamento da Des-
pesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Opera-
ções Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos 
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 
№ 163/2001 e alterações.

Art. 31. 	 O Poder Executivo no curso do 
exercício financeiro poderá submeter ao Poder Legislativo pro-
jeto de Lei no que tange abertura de crédito adicional especial 
na forma da Lei № 4.320/64. 

Art. 32. 	 O controle de custos das ações de-
senvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao esta-
belecido no art. 50, §3º da LRF.

Parágrafo Único.	 Os custos serão apurados 
através de operações orçamentárias, tomando-se por base as 
metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
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físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 
“e” da LRF).

Art. 33.	 Os programas priorizados por 
esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integra-
rem a Lei Orçamentária de 2025 serão objetos de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e ava-
liar seus custos e cumprimento das metas físicas estabele-
cidas (art. 4º, inciso I, “e” da LRF).

SEÇÃO IV

Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 34.	 A Lei Orçamentária Anual desti-
nará, no mínimo:

I 	 -	 15% (quinze por cento), da re-
ceita resultante dos impostos previstos no art. 156 e dos 
recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I 
do caput e o §3º do art. 159, todos da Constituição Federal 
de 1988, em ações e serviços públicos de saúde, conforme 
prevê o art. 7º da Lei Complementar № 141, de 13 de ja-
neiro de 2012;

II 	 -	 25% (vinte e cinco por cento) 
da receita resultante de impostos, compreendida a prove-
niente de transferência para a manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, conforme estabelece o art. 212 da Cons-
tituição Federal;

III 	 -	 70% (setenta por cento) dos 
recursos anuais arrecadados pelo FUNDEB serão destina-
dos para o pagamento da remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, conforme preceitua o 
art. 26 da Lei № 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 35.	 Às operações de crédito, apli-
cam-se as normas estabelecidas no Art. 167 da Constitui-
ção Federal, e ao que consta na Resolução do Senado Fede-
ral de №. 43, de 21 de dezembro de 2001.

Art. 36.	 Às operações de crédito por an-
tecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as disposi-
ções estabelecidas na Resolução do Senado Federal de № 
43, de 21 de dezembro de 2001, contidas a partir de seu 
artigo 36.

Art. 37.	 É vedada a utilização de recur-
sos transferidos, em finalidade diversa da pactuada.

Art. 38.	 Caberá a Lei Orçamentária Anual 
autorizar as seguintes situações:

	 I 	 -	 Abrir créditos adicionais suple-

mentares até determinado limite, do total da despesa fixada no 
orçamento geral do município, utilizando como recursos compen-
satórios as fontes previstas no §1º do Art. 43 da Lei № 4.320/64;

II 	 -	 Tomar todas as medidas necessárias 
para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e 
realizar Operações de Créditos por Antecipação da Receita Orça-
mentária, dentro das condições e limites estabelecidos por Resolu-
ção do Sena Federal, de modo que o montante não seja superior ao 
das despesas de capital constante do Projeto de Lei Orçamentária. 

§1º.	 Não onerarão o limite previsto no Inciso 
I deste artigo, os créditos:

a)	 destinados a suprir insuficiências nas dotações 
orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, pessoal e en-
cargos sociais, débitos de precatórios judiciais, sentenças judiciais, 
serviços da dívida pública, despesas de exercício anteriores e des-
pesas à conta de recursos vinculados;

b)	 abertos mediante utilização de recursos previs-
tos nos Incisos I e II do §1º do artigo 43, ambos da Lei Federal № 
4.320, de 17 de março de 1964;

c)	 suplementares para adequação das despesas 
com recursos oriundos de Convênios, Contrato de Repasse e Ter-
mos de Cooperação ou Instrumento Congênere, limitados aos re-
cursos efetivamente arrecadados.

§2º.	 As autorizações contempladas no caput 
deste artigo são extensivas às dotações orçamentárias consigna-
das ao Poder Legislativo e às programações orçamentárias dos 
Fundos e dos Órgãos da Administração Indireta.

§3º.	 A criação de nova fonte de recurso jun-
tamente com o novo elemento despesa na Lei Orçamentária Anual 
durante o curso do exercício financeiro de 2025 far-se-á por De-
creto do Poder Executivo mediante abertura de crédito adicional 
suplementar em estrita observância as disposições previstas na Lei 
supramencionada.

Art. 39.	 A contratação de operações de crédito 
dependerá de autorização em Lei específica nos termos do Art. 32 
da LRF.

Art. 40.	 Ultrapassado o limite de endividamento 
definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, 
o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, §1°, 
inciso II da LRF).

Art. 41.	 As operacionalizações e demonstrações 
contábeis compreenderão, isoladas e conjuntamente, as transa-
ções e operações de cada Órgão e Fundo, nos termos do inciso III 
do art. 50 da Lei Complementar № 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 42.	 As disponibilidades de caixa serão de-
positadas em instituições financeiras oficiais nos termos do art. 
43 da Lei Complementar № 101, de 04 de maio de 2000 e nos 
termos do §3º do art. 164 da Constituição Federal, devidamente 
escriturada de forma individualizada, identificando-se os recursos 
vinculados a Órgãos, Fundo ou despesa obrigatória.
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Parágrafo Único. 	 O disposto no caput, 
deste artigo, não se aplica as movimentações financeiras, 
praticadas pela administração com instituições não oficiais 
que gerenciam a folha de pagamento dos servidores públi-
cos, assim como, os recebimentos de tributos locais, exce-
to, os recursos do FUNDEB que devem ser movimentados 
na conta de origem. 

Art. 43.	 A Pessoa Jurídica em débito com 
o Sistema de Seguridade Social, e com o Município, não 
poderá contratar com o Poder Público nem dele receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme esta-
belece o artigo 195, §3º da Constituição Federal.

Art. 44.	 A condição de regularidade da 
pessoa jurídica referida no artigo anterior será a estabele-
cida pelo Sistema de Seguridade Social.

Art. 45.	 Integra a Dívida Pública Consoli-
dada as operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) 
meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos 
termos do §3º do art. 29 da Lei Complementar № 101, de 
04 de maio de 2000.

Parágrafo Único.	 Equipara-se a Opera-
ção de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, 
nos termos do §1º do art. 29 da Lei Complementar № 101, 
de 04 de maio de 2000, sem prejuízo do cumprimento das 
exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I 	 -	 a assunção de dívidas;

II 	 -	 o reconhecimento de dívidas;

III 	 -	 a confissão de dívidas. 

SEÇÃO V

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 46.	 A Câmara Municipal elaborará 
a sua proposta orçamentária na forma de suas diretrizes 
e objetivos, observando que o total da despesa, incluin-
do os subsídios dos vereadores e excluídos os gatos com 
inativos, não poderá ultrapassar o limite de 7% (sete por 
cento) do somatório da receita tributária e das transferên-
cias previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da 
Constituição Federal, e do produto da Receita da Dívida 
Ativa Tributária, conforme revela o artigo 29-A da Consti-
tuição Federal.

§1º.	 O duodécimo devido à Câmara 
Municipal será repassado até o dia 20 (vinte) de cada mês 
na proporção de 1/12 avos conforme estabelece a legisla-
ção vigente. 

§2º.	 Para fins de integração ao orçamento 
geral do Município, a proposta orçamentária mencionada neste 
artigo será encaminhada ao Poder Executivo até 30 de julho de 
2025. 

§3º.	 As despesas totais com folha de paga-
mento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos 
Vereadores, não poderão ultrapassar a 70% (setenta por cento) 
de sua receita segundo o §1º do art. 29-A da Carta Magna. 

§4º.	 A Câmara Municipal deverá comunicar 
o setor de contabilidade do município até o décimo dia do mês 
subsequente ao encerramento da movimentação contábil do mês 
anterior para que contabilidade geral do município possa realizar 
as prestações de contas aos órgãos de controle externo. 

Art. 47.	 As despesas com pessoal e encargos 
da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos vereadores limi-
tar-se-ão ao estabelecido na alínea “a” do inciso III, do artigo 20, 
da Lei Complementar № 101, de 04 de maio de 2000.

SEÇÃO VI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 48.	 Constituem-se receitas do Município 
aquelas provenientes:

	 I 	 -	 dos tributos de sua competência;

II 	 -	 de prestação de serviços;

III 	 -	 das quotas-parte das transferências 
efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às participações em 
impostos Federais e Estaduais, conforme artigos 158 e 159 da 
Constituição Federal;

	 IV 	 -	 de convênios formulados com órgãos 
governamentais e entidades privadas;

V 	 -	 de empréstimos e financiamentos, 
com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por Lei espe-
cífica, vinculada a obras e serviços públicos;

VI 	 -	 recursos provenientes da Lei Federal 
№ 9.424/96;

VII 	 -	 das demais receitas auferidas pelo 
Tesouro Municipal;

VIII 	 -	 das transferências destinadas à Saú-
de e à Assistência Social pelo Estado e pela União;

IX 	 -	 das demais transferências voluntá-
rias.
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Art. 49.	 Na estimativa das receitas se-
rão considerados os efeitos das modificações na legislação 
tributária, da variação do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo – IPCA, do crescimento econômico ou de qualquer 
outro fato relevante e será acompanhado de demonstra-
tivo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquela a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§1º.	 Reestimativa de receita por 
parte do Poder Legislativo só será admitida se comprova-
do erro ou omissão de ordem técnica ou legal, conforme 
preconiza o §1º do artigo 12 da L.R.F.

§2º.	 O montante previsto para re-
ceitas de operações de crédito não poderá ser superior 
ao das Despesas de Capital constante do Projeto de Lei 
Orçamentária.

Art. 50.	 A concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual de-
corra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deverá iniciar sua vigência e nos dois seguin-
tes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, a pelo menos uma das seguintes condições:

I 	 -	 demonstração pelo propo-
nente de que a renúncia foi considerada na estimativa da 
receita orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Comple-
mentar № 101/2000 e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

II 	 -	 estar acompanhada de medi-
das de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio de aumento da receita, proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

Parágrafo Único.	 A renúncia compreen-
de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, conces-
são de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros bene-
fícios que correspondam a tratamento diferenciado.

Art. 51.	 Os tributos lançados e não ar-
recadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se cons-
tituindo como renúncia de receita (art. 14, §3º da LRF).

Art. 52.	 As receitas próprias de Órgãos, 
Fundos mantidas pelo Poder Público Municipal, serão pro-
gramadas para atenderem, preferencialmente as funções 
próprias de cada um, os gastos com pessoal e encargos 
sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a 
contrapartida a financiamentos e outros necessários para 
a sua manutenção ou investimentos prioritários, bem 
como racionalização das despesas.

Parágrafo Único.	 As receitas dos Fundos serão 
registradas nos Fundos, separando-se por rubricas orçamentárias 
específicas, inclusive as relativas aos convênios que deverão ser 
individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura 
Municipal, que serão contabilizadas como receitas extraorçamentá-
rias, conforme Portaria № 339, de 29 de agosto de 2001, da STN/
MF e, Portaria Conjunta STN/SOF № 3, de 2.008.

SEÇÃO VII

A Alteração na Legislação Tributária

Art. 53.	 O Poder Executivo providenciará, a fim 
de assegurar a programação e arrecadação de recursos, revisões 
tributárias, vinculadas especialmente:

I 	 -	 a revisão da legislação e cadastro imo-
biliário, para efeito de regulamentação, lançamento e arrecadação 
do IPTU;

II 	 -	 ao recadastramento dos contribuintes 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, e apri-
moramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III 	 -	 a reestruturação no sistema de avalia-
ção imobiliária, para cobrança do ITBI – imposto de transmissão 
“inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 
por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 
adequando-o à realidade e valores de mercado;

	 IV 	 -	 ao controle do valor adicionado, para 
efeito de crescimento do índice de participação no ICMS – imposto 
sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V 	 -	 as amostragens populacionais periódi-
cas, visando a obtenção de maiores ganhos nos recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM, distribuídos em Função da 
Receita da União, do Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos 
Industrializados;

VI 	 -	 a recuperação dos investimentos, atra-
vés da cobrança da contribuição de melhoria prevista em Lei;

VII 	 -	 a cobrança, através de tarifas decor-
rentes de serviços públicos ou do exercício do poder de polícia, com 
seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das des-
pesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais atividades 
vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, 
comércio e indústria em geral, localizados no município;

	 VIII 	 -	 a modernização da Administração Pú-
blica Municipal, através da redução de despesas de custeio, raciona-
lização de gastos e implementações da estrutura operacional para o 
atendimento adequado das aspirações da coletividade. 
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Art. 54. 	 Compete ao município arrecadar 
os tributos de sua competência previsto na legislação vigen-
te. 

Art. 55.	 O Executivo Municipal, quando 
autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fis-
cal de natureza tributária com vistas a estimular o cresci-
mento econômico, a geração de empregos e renda, ou bene-
ficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do or-
çamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vi-
gência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 56.	 O ato que conceder ou ampliar in-
centivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou finan-
ceira constante do Orçamento da Receita, somente entrará 
em vigor após adoção de medidas de compensação, confor-
me estabelece o §2º do art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

SEÇÃO VIII

As Disposições sobre Despesas de Pessoal e 
Encargos

Art. 57.	 Fica autorizada a realização de 
concursos públicos ou contratação de pessoal nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal para os Poderes em observân-
cia a legislação vigente. 

Parágrafo Único.	 O Executivo e o Legislati-
vo, mediante Lei autorizativa, poderão em 2025, criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumen-
tar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admi-
tir pessoal aprovado em concurso público ou caráter tempo-
rário na forma de Lei, observado os limites e as regras da LRF 
(art. 169, §1º, inciso II da Constituição Federal).

Art. 58.	 Ressalvada a hipótese do inciso X 
do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal de cada um dos Poderes em 2025 não excederá os 
percentuais definidos no Inciso III do Art. 20 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único. 	 Nos casos de necessida-
de temporária, de excepcional interesse público, devidamen-
te justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem 
a 95% do limite estabelecido no art. 20, inciso III da LRF 
(art. 22, parágrafo único, inciso V da LRF).

Art. 59.	 O Executivo Municipal adotará as 
seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal 
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (arts. 
19 e 20 da LRF):

I 	 -	 eliminação de vantagens concedidas 
a servidores;

II 	 -	 eliminação das despesas com horas-
-extras;

III 	 -	 exoneração de servidores ocupantes 
de cargo em comissão;

IV 	 -	 demissão de servidores admitidos 
em caráter temporário.

Art. 60.	 Para efeito desta Lei e registros con-
tábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, §1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guar-
dem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias 
da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os ca-
sos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de pro-
priedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único.	 Quando a contratação de 
mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a des-
pesa será classificada em outros elementos de despesa que não 
o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização”.

SEÇÃO IX

As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de

Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 61.	 O Poder Executivo incluirá na Lei Or-
çamentária Anual recursos financeiros para custear os débitos 
decorrentes de precatórios judiciais, conforme prevê o § 5º do 
art. 100 da Carta Magna. 

SEÇÃO X

Das vedações quando exceder os limites de despe-
sa com pessoal e dos Critérios e Forma de Limita-

ção de Empenho

Art. 62.	 A verificação do cumprimento dos li-
mites estabelecidos previstos nos arts. 19 e 20 da Lei Comple-
mentar № 101/2000, será realizada no final de cada semestre 
quando lhe for facultado. 

Parágrafo Único.	 Se a despesa total com pes-
soal dos poderes executivo e legislativo excederem a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite são vedados: 
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I 	 -	 criação de cargo, emprego ou 
função;

II 	 -	 provimento de cargo público, 
admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, res-
salvada a reposição decorrente de aposentadoria ou faleci-
mento de servidores das áreas de educação, saúde e segu-
rança;

III 	 -	 alteração de estrutura de car-
reira que implique aumento de despesa;

IV 	 -	 a concessão de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determi-
nação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;

V 	 -	 contratação de horaextra.

Art. 63.	 Se a despesa total com pessoal, 
do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites definidos na Lei 
Complementar № 101/2000, sem prejuízo das medidas pre-
vistas no art. 22 da Lei Complementar № 101/00, o percen-
tual excedente terá de ser eliminado nos prazos definidos 
pela legislação vigente. 

§1º.	 No caso do inciso I, do §3º, do 
art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser al-
cançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto 
pela redução dos valores a eles atribuídos.

§2º.	 É facultada a redução temporária 
da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 
nova carga horária.

§3º.	 Não alcançada a redução no pra-
zo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não 
poderá:

	 I 	 -	 receber transferências voluntá-
rias;

II 	 -	 obter garantia, direta ou indire-
ta, de outro ente;

III 	 -	 contratar operações de crédito, 
ressalvados as destinadas ao refinanciamento da dívida mo-
biliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 64.	 Se verificado, ao final de um bi-
mestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, 
os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato pró-
prio nos montantes necessários, nos 30 dias subsequentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, utilizando 
os critérios de redução de despesas na ordem inversa ao 
estabelecido no art. 4º desta Lei, respeitando o pagamento 
da Dívida Fundada, precatório, pessoal e encargos.

§1º.	 No caso de restabelecimento da recei-
ta prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.

§2º.	 Não será objeto de limitações, as des-
pesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inclusi-
ve aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

SEÇÃO XI

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação 
dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos 

do Orçamento

Art. 65.	 Além de observar as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será efetuada de 
forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo.

Parágrafo Único.	 Anualmente, em audiência 
pública promovida para fins de propiciar a transparência e a pres-
tação de contas, o Poder Executivo avaliará, perante a sociedade, 
a eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando as ações e me-
tas realizadas.

SEÇÃO XII

As Condições Especiais para Transferências de Recursos 
Públicos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 66.	 A destinação de recursos para direta 
ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficit 
de pessoas jurídicas deverá ser autorizada em Lei específica. 

Art. 67.	 A Lei Orçamentária Anual, bem como 
suas alterações, não destinará recursos para execução direta pela 
Administração Pública Municipal, de projetos e atividades típicas 
das administrações estaduais e federais ressalvadas os concer-
nentes a despesas previstas em convênios e acordos com órgãos 
dessas esferas de governo.

Parágrafo Único. 	 A despesa com cooperação 
técnica e financeira ou contrapartidas em convênios e acordos 
far-se-á em programação específica classificada conforme dota-
ção orçamentária.

CAPÍTULO II

Das Disposições Finais

Art. 68.	 As propostas de modificação no Proje-

ANO VII n. 1095 FÁTIMA DO SUL-MS, SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2024 10 DE 36 PÁG.



to da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, no que cou-
ber, da mesma forma e nível de detalhamento dos demonstra-
tivos e anexos apresentados. 

Art. 69.	 O Poder Executivo poderá alterar 
as metas e prioridades fixadas nesta Lei e no Plano Plurianual 
quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual a fim de 
promover a integração e transparência entre os instrumentos 
de planejamento, buscando a maior efetividade das ações na 
administração.

Art. 70.	 O Poder Executivo nos termos do 
inciso VI do artigo nº 167 da Constituição Federal de 1988, 
poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou par-
cialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual e nos créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, da transformação, da transferência, da incorporação 
ou do desmembramento de órgãos e entidades, e de altera-
ções de suas competências ou atribuições, mantida a estrutu-
ra programática com a finalidade de facultar o cumprimento 
da programação aprovada na LOA.

§1º.	 Para efeito desta Lei estende-se 
por: 

I 	 -	 Transposição: as realocações de 
recursos no âmbito dos programas de trabalho dentro do mes-
mo órgão;

II 	 -	 Remanejamento: as realocações 
na organização do ente público, com destinação de recursos 
de um órgão para outro;

III 	 -	 Transferência: as realocações de 
recursos entre categorias econômicas de despesas, dentro do 
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

§2º.	 A transposição, remanejamento ou 
a transferência poderá ocorrer até o limite de 30% (trinta por 
cento) do total da despesa inicialmente fixada na Lei Orça-
mentária Anual de 2025. 

§3º.	 Essa tríade constitucional não po-
derá aumentar o total da despesa fixada na Lei Orçamentária 
Anual. 

§4º.	 As autorizações contempladas no 
caput deste artigo são extensivas às dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo e às programações orçamen-
tárias dos fundos e dos órgãos da administração indireta.

Art. 71. A escrituração, consolidação e a pres-
tação de contas anuais dos Poderes Executivo e Legislativo se-
rão processadas e elaboradas com base nas normas vigentes 
de contabilidade pública.

Art. 72.	 Serão consideradas legais as des-
pesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivados por insuficiência fi-
nanceira.

Art. 73.	 Os recursos provenientes de mutua 
cooperação repassados pelo Município deverão ter sua aplica-
ção comprovada mediante prestação de contas ao Executivo.

Art. 74.	 Se o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual não for aprovado até 31 de dezembro de 2024, a sua 
programação será executada mensalmente até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total, observada a efetiva arrecadação no 
mês anterior, até a sua aprovação pela Câmara Municipal, ve-
dado o início de qualquer projeto novo.

Art. 75.	 Os Poderes e órgãos referidos no 
art. 20 da LRF, incluídos autarquias, fundações públicas, em-
presas estatais dependentes e fundos que integrarem o Orça-
mento Programa de 2025 deverão utilizar sistemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, resguardada a autonomia 
em cumprimento ao §6º do art. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, incluído pela Lei Complementar № 156/2016.

Art. 76. 	 O Poder Executivo publicará na im-
prensa oficial do município o anexo da receita prevista e da 
despesa fixada, ambos consolidados, juntamente com a Lei Or-
çamentária Anual. 

Art. 77.	 Integram-se a esta Lei os anexos 
elencados no rol do manual de demonstrativos fiscais editados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 78.	 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 26 de junho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
    Processo Administrativo n° 004/2024
    Contrato Administrativo nº 004/2024

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL/MS
  JOSÉ EDUARDO MEIRA LIMA E ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

Objeto: Contratação de serviço técnico especializado de nature-
za intelectual relacionado a treinamento, aperfeiçoamento pro-
fissional e capacitação presencial sobre a temática planejamento 
de contratações públicas, observando as disposições da Lei Fe-
deral n. 14.133/2021, e nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

Prazo: 01 (um) mês.

Valor: O valor global da presente contratação é de R$ 16.000,00 
(Dezesseis Mil Reais).

Dotação Orçamentária: 403 - 33.90.39.00

Data: 24/06/2024

Foro: Fátima do Sul/MS

Assinaturas: Érmeson Cléber Mendes – Presidente; José Eduar-
do Meira Lima – Representante da Contratada; Testemunhas: 
Luiz Renan Mamédio de Deus e Cláudia Regina Silva dos Santos.

RESOLUÇÃO Nº 004/024

           Art. 1º - Fica atualizada a Resolução 002/2024 atualizando 
o Artigo 4º e seus incisos, que passarão a vigorar da seguinte 
forma:

        Art. 4º As atividades que envolvem o Censo Cadastral Pre-
videnciário serão realizadas no período de 01 de Abril de 2024 a 
31 de agosto de 2024, conforme cronograma abaixo:
         I – De 01 de março a 31 de maio, será dada ampla divul-
gação;
      II – Nos meses de junho, julho e agosto estará sendo feita a 
realização do senso nos Órgãos Municipais.

Fátima do Sul - MS, 28 de junho de 2024.

                                                                       CLAUDETE 
RODRIGUES DOS SANTOS 

                                                                     DIRETORA PRE-
SIDENTE MATR.3939/01 DECRETO Nº051/GP/16/04/2024

PORTARIA Nº. 192/2024 DE 28 DE JUNHO DE 2024.

Convoca o candidato aprovado em Concurso Público que men-
ciona e dá outras providências.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,    

R E S O L V E:
Art.1º.  Convocar, o candidato abaixo descrito, aprovado no 
Concurso Público Municipal nº.001/2023, conforme resul-
tado Final e Classificação constante no Edital Complementar 07 
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PODER LEGISLATIVO

IPREFSUL

de 09.02.2024, homologado através do edital nº. 01/2023, am-
bos publicados em 09 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do 
Município de Fatima do Sul – MS na Edição nº.1012, na página 
01, para exercer em caráter efetivo o respectivo cargo, símbo-
lo, classe e referência, nas diversas Secretárias do Município, 
conforme vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Comple-
mentar nº. 033/A de 25.09.2001, e suas alterações posteriores.

                TOPÓGRAFO

CLASS. NOME CARGO C.H.S

001
CELSO 
MACIEL DA 
SILVA JÚNIOR

TOPÓGRAFO 40 HS

Art. 2º.  O convocado deverá se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, munido dos documentos a seguir;
• 01 Foto 
• Certidão eleitoral 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
• Carteira de Identidade
• Certificado de reservista (homens)
• Cadastro de pessoa física (CPF)
• Título de eleitor
• Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir) 
• Comprovante de Residência
• Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o cargo 
de motorista)
• Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2023 de 15/12/2023.
• Certidão de Nascimento ou casamento
• Declaração de Bens
• Declaração de não acumulo de cargo 
• Certidão de antecedentes criminais estadual (fórum) e Federal
• Qualificação no e-social
• Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 
fornecido pela junta médica do Município.

Art. 3º. 	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 28/06/2024.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA
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